
                                                                                                                                                  
 

HORÁRIO PARA CONTRATAÇÃO DE ESCOLA 

Ano letivo 2016/2017 

 

Número do Horário 20 

Grupo de recrutamento: 930 - Educação Especial     

 Número de horas semanais: 11 

 

LISTA ORDENADA 

 

NOME Qualificação 
 

Desistiu Elaine Costa Pires 
Qualificação Profissional 

1 
Pedro José Vaz Nunes Godinho 

Qualificação Profissional 

2 
Ana Violinda Chícaro Teixeira 

Qualificação Profissional 

3 
Ana Cláudia Maciel de Carvalho 

Qualificação Profissional 

4 Daniel Bruno Pinheiro Alves de Miranda Qualificação Profissional 

 

 

 

 

 

 

 
 



 
 

                                                                                              
 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DO BARREIRO 

Código 170148 
 

PUBLICITAÇÃO DE HORÁRIO PARA CONTRATAÇÃO DE 

ESCOLA 

Ano letivo 2016/2017 
Número do Horário 20 

Grupo de 
recrutamento 

930 

Número de 
horas 
semanais 

11 

Modalidade 
de Contrato 

Contrato de trabalho a termo resolutivo incerto 

Tipo de horário Temporário 

Funções a 
desempenhar 

Professor de Educação Especial 

Local onde vai 
exercer as suas 
funções 

Agrupamento de Escolas do Barreiro 

Requisitos de 
admissão 

Os candidatos deverão possuir habilitação profissional no 
grupo de recrutamento 930/na área específica a lecionar. 

Critérios obrigatórios Graduação Profissional - Ponderação 100% 
Graduação Profissional - nos Termos do n.º 1 do artigo 11.º do            
DL n.º 132/2012 de 27 de junho, na redação em vigor  
ou 
Classificação académica - nos Termos do n.º 1, da alínea b) do            
artigo 11.º do DL n.º 132/2012 de 27 de junho, na redação em             
vigor (se não possuir Qualificação Profissional). 

Informações 
complementa
res 

Para efeitos de desempate é utilizado o previsto no n.º 2 do            
artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 132/2012, de 27 de junho, na           
redação em vigor. 
Em caso de igualdade na graduação, a ordenação dos         
candidatos respeita a seguinte ordem de preferências: 
a) Candidatos com classificação profissional mais elevada,      
nos termos do artigo anterior; 
b) Candidatos com maior tempo de serviço docente       
prestado após a profissionalização; 
c) Candidatos com maior tempo de serviço docente       
prestado antes da profissionalização; 
d) Candidatos com maior idade; 
e) Candidatos com o número de candidatura mais baixo. 

Barreiro, 25 de novembro de 2016. 
 

A Diretora 
Felicidade Maria Fragoso Alves 
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